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1. OBJETIVO 
Está Política estabelece as regras, critérios e controles aplicáveis ao rateio e à divisão de 
ordens de compra e venda de ativos financeiros realizadas pela LASTRO, garantindo que 
alocações entre fundos e/ou carteiras sob gestão ocorram de forma justa, equitativa, 
verificável e sem favorecimento.  
 
2. REGRAS DE EXECUÇÃO E REGISTRO 
A LASTRO RDV DTVM na qualidade de Administradora de Recursos de Terceiros adota a 

seguinte política de rateio e divisão de ordens: 

i.Em regra, as operações são feitas fundo a fundo, isto é, são adquiridos títulos em volume 
necessário para suprir a demanda de cada fundo isoladamente; e 
 

ii.Quando da aquisição de um lote de determinado ativo, integralmente negociado com 
uma ou mais contrapartes, pelas mesmas condições de mercado, é utilizado como 
critério para divisão de lotes a disponibilidade e necessidade de caixa de cada fundo e, 
em não havendo ativos em volume necessário para suprir a demanda total, reparte é 
dividido proporcionalmente entre os fundos, levando em conta o volume de recursos 
disponível em cada fundo, de modo a não beneficiar ou prejudicar quaisquer fundos em 
detrimento de outros. 

 

3. CRITERIOS DE RATEIO E DIVISÃO 
Quando não for possível executar integralmente o volume total demandado, a LASTRO 
realizará o rateio proporcionalmente ao volume originalmente solicitado por cada 
fundo/carteira (ordem original).  
 
4. VEDAÇÃO DE FAVORECIMENTO  
É vedada qualquer prática que resulte em alocar de forma recorrente as melhores condições 
(ex.: melhor preço ou maior quantidade) para um fundo/carteira específica em detrimento de 
outras.  
 

5. VIGÊNCIA, REVOGAÇÃO E CICLO DE REVISÃO 

Esta política tem vigência de 2 (dois) anos e deve ser revisada bienalmente ou em prazo 

inferior, se houver alguma alteração nas leis e regulamentos aplicáveis ou alteração das 

práticas da LASTRO RDV DTVM LTDA, que justifiquem a atualização desta política.  
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